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PARECER Nº2081/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0484/15. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre vereador Gilberto Natalini, que dispõe 
sobre a proibição de alimentar pombos urbanos e dá outras providências. 

Consoante se depreende da justificativa, o objetivo da propositura é reduzir, no âmbito 
municipal, a população de pombos urbanos (columba livia), haja vista que se trata de animal 
transmissor de uma série de doenças. 

O projeto pode prosperar, eis que de acordo com a Constituição Federal, podem 
legislar concorrentemente sobre a proteção e a defesa da saúde a União, os Estados, Distrito 
Federal e também o Município, para suplementar a legislação federal e estadual, dentro dos 
limites do predominante interesse local (arts. 24, inciso XII c/c art. 30, incisos I e II, da 
Constituição Federal). 

Também o art. 23, inciso II, da Carta Magna, determina que é competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e assistência 
pública. 

De se ressaltar, ademais, que na órbita municipal o art. 213 da Lei Orgânica prevê a 
atribuição do Município de garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar 
físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco de 
doenças e outros agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho. 

Por outro lado, o pretendido pela presente propositura encontra fundamento no poder 
de polícia administrativa, cuja definição cunhada por Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo (In, 
"Direito Administrativo", 13ª edição. Brasília: Ímpetus. pág.157), expressa que o "poder de 
polícia é a faculdade de que dispõe a Administração Pública para condicionar e restringir o uso 
e gozo de bens, atividades e direitos individuais em benefício da coletividade ou do próprio 
Estado". 

O poder de polícia, portanto, é exercido sobre todas as atividades que possam, direta 
ou indiretamente, afetar os interesses da coletividade. Incide sobre bens, direitos e atividades, 
esgota-se no âmbito da função administrativa e é exercido por órgãos administrativos de 
caráter fiscalizador, de maneira preventiva ou repressiva. 

A atuação preventiva se dá por meio de normas limitadoras ou sancionadoras da 
conduta daqueles que utilizam bens ou exercem atividades que possam afetar a coletividade, 
outorgando alvarás aos particulares que cumpram as condições e requisitos para o uso da 
propriedade e exercício das atividades que devam ser policiadas. A concessão de licença, 
desse modo, é uma das formas típicas de manifestação do poder de polícia administrativa. 

A atuação repressiva, por sua vez, consubstancia-se na fiscalização das atividades e 
bens sujeitos ao controle da Administração, com a possibilidade de ser lavrado auto de infração 
pela autoridade competente, quando da verificação de eventual irregularidade. 

Todavia, entende-se que o efetivo exercício do poder de polícia reclama, a princípio, 
medidas legislativas que servirão de base para uma futura atuação concreta da Administração 
nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a polícia administrativa se desdobra em 
uma competência legislativa e uma competência administrativa, como entende, também, 
Marçal Justen Filho (In, Curso de Direito Administrativo. 3ª edição. São Paulo: Saraiva, 2008, 
pág. 469), nesses termos: 
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O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma competência legislativa. 
[...] Até se poderia aludir a um poder de polícia legislativo para indicar essa manifestação da 
atuação dos órgãos integrantes do Poder Legislativo, em que a característica fundamental 
consiste na instituição de restrições à autonomia privada na fruição da liberdade e da 
propriedade, caracterizando-se pela imposição de deveres e obrigações de abstenção e de 
ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a estrutura essencial das medidas de poder de polícia e 
atribui à Administração Pública competência para promover a sua concretização. (grifamos) 

Pertinente mencionar, por fim, as lições de Hely Lopes Meirelles acerca do exercício do 
poder de polícia sobre os animais nocivos. Transcreve-se: 

"Pelo grande mal que causam ao homem, têm merecido pertinaz combate as moscas e 
insetos de toda espécie; os ratos e as formigas, destruidores de alimentos e plantas. Mas não 
só esses animais como todo e qualquer outro que se torne nocivo ou prejudicial à coletividade 
local colocando-se ao alcance do poder de polícia da Prefeitura, ficando sujeitos à 
exterminação." (In, Direito Municipal Brasileiro, Hely Lopes Meirelles, 17ª edição, Malheiros, pg. 
516) 

No que se refere à matéria, nada obsta o regular prosseguimento do projeto que 
encontra fundamento nos artigos 24, inciso XII; 30, incisos I e II e 196 da Constituição Federal; 
artigos 13, incisos I e II; e 213 da Lei Orgânica do Município. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir, a fim de adaptar o texto às regras de 
técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. E especialmente para 
suprimir dispositivo que impõe ao Poder Executivo a imposição de atos concretos, sob pena de 
violação do princípio da independência e harmonia entre os poderes: 

 

SUBSTITUTIVO Nº               DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0484/15. 

Dispõe sobre a proibição de se alimentar pombos urbanos (Columba livia variedade 
doméstica) no âmbito do município de São Paulo e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A : 

Art. 1º É proibido alimentar e/ou manter abrigo para alojamento de pombos urbanos 
(Columba livia - variedade doméstica) no Município de São Paulo. 

Art. 2º É proibida a comercialização de alimentos para pombos nas vias e logradouros 
públicos do Município. 

Art. 3º Os proprietários de imóveis com infestação de pombos deverão providenciar 
redes e outros obstáculos visando dificultar o seu pouso e nidificação. 

Art. 4º O descumprimento do disposto na presente Lei sujeitará o infrator às seguintes 
penalidades: 

I - advertência; 

II - multa no valor de R$ 200,00, aplicada em dobro após cada nova reincidência. 

Parágrafo único: A multa de que trata o inciso III deste artigo será atualizada 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo 
que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro criado pela legislação federal e que 
reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 18.11.2015. 

Alfredinho - PT 

Ricardo Teixeira - PV - Relator 

Ari Friedenbach - PHS 

Arselino Tatto - PT 

Conte Lopes - PTB 

George Hato - PMDB 

Salomão Pereira - PSDB 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/11/2015, p. 205 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

